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Para: Sr. André Camozzato, Secretário da Associação Brasil Border Collie (ABBC) 

Srta. Mariana Carvalho de Barros, Secretária da ISDS Registros 

  

 

REGRAS APLICÁVEIS 

PARA O RECONHECIMENTO DE PAIS ABCA DE CÃES NO BRASIL 

 
A ISDS, através de seus registros no Brasil, vai impor restrições para o reconhecimento dos 

Registros da American Border Collie Association (ABCA) com finalidade de acasalamentos. As 

restrições são necessárias para manter o programa de redução de incidência de CEA (Collie 

Eye Anomally – uma doença de olhos hereditária) no Border Collie no Brasil e no mundo. 

Como os registros da ABCA não possuem nenhum programa formal de controle de CEA, cães 

com estes registros apresentam um desconhecido potencial risco adicional às específicas 

regras de acasalamentos permitidas no Brasil. O Livro de Registros da ISDS operado pelo 

Clube Brasileiro Associado, a ABBC, vai aplicar as seguintes regras para os Avisos de Cobertura 

(Mating Cards) submetidos a partir de 1º de Janeiro de 2010: 

 

1) Os proprietários de padreadores e matrizes ABCA apresentados nos Avisos de 

Cobertura (Mating Cards) deverão apresentar o certificado de registro original e 

poderão ser submetidos a requerimentos adicionais. 

2) Se o cão da ABCA foi importado recentemente ou se o pedigree tem alguma 

informação pendente a Secretaria da ABBC (ISDS Registros) poderá, com absoluta 

discrição da ABBC, requerer que o cão seja identificado através de microchip e/ou 

submetido a apresentar o resultado do teste de DNA CEA. 

3) Se o cão ABCA for nascido no Brasil depois de 31 de Dezembro de 2009 e pelo menos 

um dos pais for registrado na ISDS o registro dos filhotes será rejeitado. 

4) A Secretaria da ABBC (ISDS Registros) poderá, com absoluta discrição da ABBC, recusar 

o reconhecimento de pedigree ABCA de qualquer cão se acreditar que fazendo isto iria 

driblar o controle de acasalamentos em vez de controlar CEA. 

 

As descrições aplicadas a ABCA valem igualmente aos registros Canadenses de cães CBCA. 

 

 

     Regras Emitidas em 1º de Dezembro de 2009. 

 

 

Norman Lorton 
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